
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 28/09/2021 das 10:00 as 12:00
Decisão: 333/2021
Referência: 2656012/2021
Interessado: ANTONIO RAMOS CARVALHO JUNIOR EIRELI

EMENTA: Defere INCLUSÂO DE RESPONSÀVEL TÈCNICO POR PESSOA JURÌDICA

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 28 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Catterina Dal Bianco, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Antonio Ramos Carvalho Junior Eireli,
CONSIDERANDO que a regulamentação dos pedidos de registros de empresas perante o Conselho Regionalsedácombase na
Resolução nº. 1.121/2019 do CONFEA;Considerando que a Resolução 1.121/2019 do ConfeaRevogouaResolução 336/89 do
Confea;CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 17 da Resolução 1.121/2019 Oprofissional poderá ser responsáveltécnico por
mais de uma pessoa jurídica.CONSIDERANDO que o profissional indicado encontra-se em dias com este Conselho, e já é
responsável técnico por 6 empresas;CONSIDERANDO que o profissional anexou justificativa/declaração que posui carga horária
disponível e nãoconflitantecom as outras empresas;CONSIDERANDO a regularidade da documentação apensada ao processo,
conforme legislação pertinente;CONSIDERANDO a competência desta Câmara.CONSIDERANDO o Art. 19 da Resolução1.121/19
Será permitido ao profissional fazer parte do quadro técnico demaisde uma pessoa jurídica. Parágrafo único.Caso haja indícios de
que o profissional não participe efetivamentedasatividades técnicas desenvolvidas pela pessoajurídica decujo quadro técnico faz
parte, o Crea deverá executarafiscalização para averiguar se há, ou não, aocorrência deinfração à alínea "c" do art. 6º da Lei nº
5.194, de 24dedezembro de 1966. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Antonio Ramos Carvalho Junior
Eireli. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Catterina Dal
Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 28 de setembro de 2021.

ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 28/09/2021 das 10:00 as 12:00
Decisão: 334/2021
Referência: 2602252/2019 - Auto: 26943/2019
Interessado: POSTERUS SUPERMERCADOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 28 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Ciro Dal Bianco Lopes, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Posterus Supermercados Ltda,
CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de obras ou
prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura ficam sujeito à 'Anotação de Responsabilidade
Técnica'(ART).";CONSIDERANDO que o autuado apresentou a ART do serviço registrada antes do início da obra.CONSIDERANDO
o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 26943/2019 do(a) interessado(a)
Posterus Supermercados Ltda. Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 28 de setembro de 2021.

ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 28/09/2021 das 10:00 as 12:00
Decisão: 335/2021
Referência: 2657002/2021

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 28 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Rogerio Moreira Lima Silva, objeto de solicitação de decisao do crea-ma , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) decisao do crea-ma
do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 28 de setembro de 2021.

ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 10/2021 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - 28/09/2021 das 10:00 as 12:00
Decisão: 336/2021
Referência: 2657005/2021

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Elétrica do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-
MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 28 de setembro de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a)
conselheiro(a) Rogerio Moreira Lima Silva, objeto de solicitação de decisao do crea-ma , considerando finalmente o parecer exarado
pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) decisao do crea-ma
do(a) interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Rogerio Moreira Lima Silva. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Catterina Dal Bianco, Ciro Dal Bianco Lopes, Fernando Antonio Carvalho De Lima, Patryckson Marinho Santos. Não
houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 28 de setembro de 2021.

ROGERIO MOREIRA LIMA SILVA

Coordenador da Reunião

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 4/4

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 19/11/2021, às 13:39.

http://www.tcpdf.org

